
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                      

 

 

PORTARIA Nº 593, de 06 de setembro de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 

de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, em cumprimento à concessão de 

tutela de urgência antecipada, na forma das decisões proferidas pelo MM. Juiz Titular da 1ª Vara 

do Trabalho de Vitória da Conquista, nos autos da Ação Civil Pública nº 0000631- 

85.2023.5.05.0611, ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho-MPT, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º DETERMINAR o afastamento do servidor RUBENS JESUS 

SAMPAIO, cadastro nº 72.376.880, das funções desenvolvidas junto à Assessoria de 

Comunicação – Ascom. 

 

Parágrafo Único. Fica mantido o afastamento do servidor da direção do Sistema 

Uesb de Rádio e Televisão Educativas – Surte, já determinado através da Portaria nº 171/2023, 

publicada no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 18/03/2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


